
Agoracred S/A Sociedade de Crédito Financiamento e Investimento
CNPJ: 36.321.990/0001-07

Relatório da Administração: Prezados Acionistas, Em cumprimento às normas legais e estatutárias, submetemos à apreciação de V. Sª. o Balanço Patrimonial e as demais 
Demonstrações Financeiras referentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2024 comparativo com dezembro de 2023. Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos 
que se fizerem necessários. Vitória-ES, 14 de Abril de 2025.

Balanços patrimoniais Em 31 de dezembro de 2024 e 2023 (Em milhares de Reais)

Demostrações das mutações do patrimônio líquido Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 e semestre findo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de Reais)

Notas explicativas das demonstrações contábeis Em 31 de dezembro 2024 e 2023 (Em milhares de Reais, exceto quando especificado de outra forma)

 ATIVO Nota 2024 2023
Circulante  312.733  314.715 
Caixa e Equivalentes de Caixa 5  2.236  5.902 
Instrumentos Financeiros  389.552  388.728 
Títulos e Valores mobiliários 6  35.438  35.391 
Operações de Crédito 7  354.114  353.337 
Provisões para perdas esperadas Associadas
  ao Risco de Crédito 7  (81.551)  (81.480)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa  (81.551)  (81.480)
Outros Ativos Circulantes 8  2.496  1.565 
Não Circulante  24.017  27.026 
Realizável a Longo Prazo  21.744  24.908 
Instrumentos Financeiros  11.011  18.338 
Operações de Crédito 7  11.011  18.338 
Provisões para perdas esperadas Associadas
  ao Risco de Crédito 7  –  (7.782)
Provisão para crédito de liquidação duvidosa  –  (7.782)
Créditos Tributários  7.391  10.670 
Créditos tributários 9  7.391  10.670 
Outros Ativos não Circulantes 8  3.342  3.682 
Permanente 10  2.273  2.118 
Imobilizado de Uso 10b  10.674  9.958 
Imobilizado de Uso  10.103  9.387 
Intangíveis  571  571 
Depreciações e Amortizações 10b  (8.401)  (7.840)
Depreciações acumuladas  (7.963)  (7.516)
Amortizações acumuladas  (438)  (324)
Total do Ativo  336.750  341.741 

Reservas de Lucros

 Nota 
Capital
Social

Reserva
Legal

Reserva Especial 
de Lucros 

Lucros 
Acumulados Total

Saldos em 1º de Janeiro de 2023  27.000  3.250  25.969 –  56.219 
Lucro líquido do exercício  –    –    –    –    –   
Destinações: – – –  14.554  14.554 
  Reserva legal  –    728  –    (728)  –   
  Dividendos 15c  –    –    –    (2.560)  (2.560)
  Reserva de lucros 15b  –    –    11.266  (11.266)  –   
Saldos em 31 de dezembro de 2023  27.000  3.978  37.235  –    68.213 
Saldos em 1º de Janeiro de 2024  27.000  3.978  37.235  –    68.213 
Lucro líquido do exercício  –    –    –    27.320  27.320 
Destinações: – – –  –    – 
  Reserva legal  –    1.366  –    (1.366) –
  Dividendos 15c  –    –    –    (3.000)  (3.000)
  Dividendos mínimos não distribuidos – –  3.830  (3.830) –
  Reserva de lucros 15b  –    –    19.124  (19.124) –
  Retificaçao de erro - Conf. CPC 23 – –  (4.036) –  (4.036)
Saldos em 31 de dezembro de 2024  27.000  5.344  56.153  –  88.497 
Saldos em 30 de junho de 2024 (POS REAPRESENTADO)  27.000  4.657  45.194  –    76.851 
Lucro líquido do semestre  –    –    –   –  –   
Destinações: – – –  13.746  13.746 
  Reserva legal  –    687  –    (687)  – 
  Dividendos 15c  –    –    –    (2.100)  (2.100)
  Dividendos mínimos não distribuidos – –  3.830  –   –
  Reserva de lucros 15b  –    –    7.129  (7.129)  – 
Saldos em 31 de dezembro de 2024  27.000  5.344  56.153  3.830  88.497 

Nota
2º Sem 
2024 2024 2023

Receitas de intermediação financeira  130.144  265.171  249.936 
 Operações de crédito 15  127.783  260.748  247.169 
 Resultado de operações com títulos e
  valores mobiliários 15  2.361  4.423  2.767 
Despesas de intermediação financeira  (15.586)  (31.553)  (35.818)
 Operações de captações no mercado  (15.586)  (31.553)  (35.818)
(=) Resultado da intermediação financeira  114.558  233.618  214.118 
Despesas de Provisão para Créditos de
  Liquidação Duvidosa  (55.805)  (118.531)  (122.010)
 Operações de Crédito  (55.805) (118.531) (122.010)
(=) Resultado bruto da intermediação financeira  58.753  115.087  92.108 
Outras receitas/(despesas) operacionais  (34.087)  (66.834)  (64.747)
 Receitas de prestação de serviços 15  8.118  15.431  13.500 
 Despesas de pessoal 16a  (12.408)  (23.533)  (21.714)
 Outras despesas administrativas 16b  (21.426)  (41.715)  (37.284)
 Despesas tributárias 16c  (5.705)  (11.407)  (10.387)
 Outras receitas operacionais 15  56  58  1.972 
 Outras Receitas/Despesas operacionais 16d  (2.722)  (5.668)  (10.834)
Reversões(Despesas) de Provisões  284  36  (162)
 Cíveis  284  36  (162)
(=) Resultado operacional  24.950  48.289  27.199 
Resultado não operacional 31 294  (117)
(=) Resultado antes da tributação sobre o lucro  24.981  48.583  27.082 
Imposto de renda e contribuição social  (9.417)  (18.413)  (10.594)
 Imposto de renda  (5.663)  (11.993)  (5.925)
 Contribuição social  (3.311)  (7.178)  (3.657)
 Ativo fiscal diferido  (443)  758  (1.012)
Participação de Empregados no Lucro  (1.818)  (2.850)  (1.934)
 Participação no Resultado 18  (1.818)  (2.850)  (1.934)
Lucro líquido do semestre/exercício  13.746  27.320  14.554 
Lucro líquido por semestre/exercício
  por ação (em R$)   0,51  1,01  0,54 

2º Sem 
2024 2024 2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e
  contribuição social  23.163  45.733  25.147 
Ajustes ao lucro  46.528  101.007  123.528 
  Depreciação e amortização  424  925  1.074 
  Provisões para demandas judiciais  (284)  (36)  341 
  Provisões para créditos de liquidação duvidosa  55.805  118.531  122.113 
  Imposto de renda e contribuição social corrente  (8.974)  (19.171)  –   
  Ativo fiscal diferido  (443)  758  –   
Lucro antes do imposto de renda e
  contribuição social ajustado  69.691  146.740  148.675 
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 
Variações patrimoniais  (81.863) (146.278)  (114.185)
Aumento (redução) em ativos  (60.361)  (121.042)  (142.761)
  Operações de crédito  (61.960)  (119.693)  (147.625)
  Outros créditos - Diversos  1.738  (1.513)  5.470 
  Outros valores e bens  (139)  164  (606)
Aumento (Redução) em passivos  (21.502)  (25.236)  28.576 
  Depósitos  7.178  2.686  50.993 
  Obrigações por aceites de títulos cambiais  (32.129)  (32.798)  (14.152)
  Sociais e estatutárias  1.381  1.818  (893)
  Imposto de renda e contribuição social pagos  6.580  16.085  (7.987)
  Outras obrigações - Diversas  (4.512)  (13.027)  615 
Caixa líquido gerado proveniente das
  atividades operacionais  (12.172)  462  34.490 
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
 Aquisição de imobilizado de uso  (402)  (1.081)  1 
Caixa líquido gerado (consumido) proveniente
  das atividades de investimentos  (402)  (1.081)  1 
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
 Dividendos  (2.100)  (3.000)  (2.560)
Caixa líquido (consumido) proveniente das
  atividades de financiamentos  (2.100)  (3.000)  (2.560)
Redução/Aumento líquido de caixa e
  equivalentes de caixa  (14.674)  (3.619)  31.931 
Caixa e equivalentes de caixa no início
  do período  52.348  41.293  9.362 
Caixa e equivalentes de caixa no fim
  do período  37.674  37.674  41.293 
Redução/Aumento líquido de caixa e
  equivalentes de caixa  (14.674)  (3.619)  31.931 

2º Sem 
2024 2024 2023

Lucro líquido do semestre/exercício  12.145  27.320  14.554 
Total dos Ajustes não Incluídos no Lucro Líquido  –    –    –   
(=) Resultado Abrangente do Semestre/Exercício  13.746  27.320  14.554 

 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2024 2023
Circulante  93.408  119.139 
Passivos Financeiros 11  71.412  102.019 
Certificado de Depósito Bancário  20.417  18.205 
Recursos de aceites cambiais  50.995  83.814 
Outros Passivos Circulantes 12  21.996  17.120 
Sociais e Estatutárias  2.132  314 
Fiscais e Previdenciárias  9.360  4.728 
Outros Passivos  10.504  12.078 
Não Circulante  154.845  154.389 
Passivos Financeiros 11  154.377  153.884 
Certificado de Depósito Bancário  79.353  78.880 
Recursos de aceites cambiais  75.024  75.004 
Provisões 13  468  505 
Provisão para passivos contingentes  468  505 
Patrimônio Líquido 14  88.497  68.213 
Capital  27.000  27.000 
De domiciliados no país 14a  27.000  27.000 
Reservas de Lucros  61.497  41.213 
Reserva Legal 14b  5.344  3.978 
Reservas de Lucros 14b  56.153  37.235 
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  336.750  341.741 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Demonstrações do resultado Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 
2023 e semestre findo em 31 de dezembro de 2024 

(Em milhares de Reais, exceto o lucro por ação)

Demonstrações dos fluxos de caixa Exercícios findos em 31 de dezembro de 
2024 e 2023 e semestre findo em 31 de dezembro de 2024 (Em milhares de Reais)

Demonstrações do resultado abrangente Exercícios findos em 31 de dezembro 
de 2024 e 2023 e semestre findo em 31 de dezembro de 2024 

(Em milhares de Reais, exceto o lucro por ação)

1. Contexto operacional: A Agoracred S/A Sociedade de Crédito, Financiamento e In-
vestimento, é uma Sociedade por Ações de capital fechado, autorizada a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil, que atua no mercado desde 1992. Atualmente opera nas mo-
dalidades de empréstimos e financiamentos. Em 31 de Dezembro de 2024 a Agoracred 
S/A SCFI contava com 22 filiais, 06 delas na Grande Vitória e as demais distribuídas 
entre o interior do Espírito Santo, Minas Gerais e Bahia. 2. Base de preparação e apre-
sentação das demonstrações contábeis: (a) Apresentação das demonstrações 
contábeis: As demonstrações contábeis foram elaboradoras de acordo com as práti-
cas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil (BACEN) e estão em conformidade com as diretrizes contábeis 
emanadas das leis nº 6.404/76 (Lei das Sociedades por Ações), incluindo as alterações 
introduzidas pela lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2017, lei nº 4.595/64 (Lei do Sis-
tema Financeiro Nacional) e pela lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, em consonância 
com os normativos do BACEN e do Conselho Monetário Nacional (CMN), consubs-
tanciadas no Plano Contábil das Instituições do Sistema Financeiro Nacional (COSIF). 
A partir de 01 de janeiro de 2020 as alterações introduzidas pela Resolução CMN nº 
4.910/21 e pela Resolução D/C BACEN nº 2 de 12/08/2020 que estabelece os critérios 
gerais para elaboração e divulgação, foram incluídas nas demonstrações contábeis da 
Agoracred S/A SCFI. As demonstrações contábeis foram aprovadas pela Diretoria em 
14 de abril de 2025. Moeda Funcional: As demonstrações financeiras estão apresenta-
das em reais (R$), que é a moeda funcional do principal ambiente econômico no qual a 
Instituição atua. (b) Reapresentação dos valores correspondentes: Em atendimen-
to ao Pronunciamento Técnico CPC 23 - Práticas Contábeis, Mudanças de Estimativa 
e Retificação de Erro, a Instituição, procedeu com as correções, retrospectivamente, 
nas demonstrações contábeis do exercício findo em 30 de junho de 2024, conforme 
apresentado a seguir: • O valor ajustado em 01/01/2024 trata – se de realização de 
crédito Tributário onde detectou-se haver erros nos cálculos de contabilização que não 
refletiam os mesmos números para a Receita Federal, cujo crédito fiscal estava a menor 
que o contabilizado. Não foi possível detectar os períodos específicos que originaram 
as divergências, visto que as diferenças foram se acumulando ao longo dos períodos 
desde sua constituição. No entanto, não há erros no exercício atual. O valor ajustado 
não transitou no resultado e corresponde ao montante de R$ 4.037 mil. Abaixo estão 
apresentados os efeitos comparativos nas demonstrações contábeis de 30/06/2024. 

Balanço patrimonial

30/06/2024 
Originalmente 
Apresentado

Ajuste 
01/01/2024

30/06/2024 
Reapresentado

Ativo
Circulante 323.672 – 323.672
Caixa e Equivalente de Caixa 2.571 – 2.571
Instrumentos Financeiros 402.954 – 402.954
Provisões Para Perdas Esperadas
  associadas ao Risco de Crédito (85.484) – (85.484)
Outros Ativos 3.631 – 3.631
Não Circulante 27.256 – 23.220
Realizável a Longo Prazo 24.960 – 20.924
Instrumentos Financeiros 10.148 – 10.148
Provisões Para Perdas Esperadas
  associadas ao Risco de Crédito (422) – (422)
Crédito Tributário 11.871 (4.036) 7.835
Outros Ativos 3.363 – 3.363
Permanente 2.296 – 2.296
Imobilizado e intangível 10.331 – 10.331
Depreciação e Amortizações (8.035) – (8.035)
Total do Ativo 350.928 (4.036) 346.892
Passivo
Circulante 110.671 – 110.671
Passivos Financeiros 92.123 – 92.123
Outros Passivos 18.548 – 18.548
Não Circulante 159.370 – 159.370
Passivos Financeiros 158.618 – 158.618
Provisões 752 – 752
Patrimônio Líquido 80.887 – 76.851
Capital 27.000 – 27.000
Reserva de Lucros 53.887 – 49.851
Reserva Legal 4.656 1 4.657
Reserva de Lucros 49.231 (4.037) 45.194
Total do Passivo 350.928 (4.036) 346.892
3. Convergência: O Comitê de pronunciamentos contábeis (CPC), com o objetivo de 
adequar-se às normas internacionais de contabilidade, emitiu algumas normas, as 
quais serão aplicadas às instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo BACEN. Os pronunciamentos contábeis já aprovados pelo BACEN são:  
• Resolução CMN nº 4.818/20/08: * Elaboração e divulgação de Demonstrações Finan-
ceiras; * Demonstração do fluxo de caixa (CPC 03(R2)); * Divulgação sobre partes rela-
cionadas (CPC 05(R1)); * Eventos Subsequentes (CPC 24); e * Resultado por Ação 
(CPC 41 (R1)); • Resolução CMN nº 3.989/11: * Pagamentos Baseados em Ações (CPC 
10(R1)). • Resolução CMN nº 3.823/09: * Provisões passivos contingentes e ativos con-
tingentes (CPC 25). • Resolução CMN nº 4.534/16: * Ativo Intangível (CPC 04 (R1).  
• Resolução CMN nº 4.535/16: * Ativo Imobilizado (CPC 27 (R1). • Resolução CMN  
nº 4.877/20: * Benefícios a empregados (CPC 33 (R1). • Resolução CMN nº 4.967/21:  
* Propriedade para investimento (CPC 28). • Resolução CMN n° 4.924/21: * Mensuração 
do Valor Justo (CPC 46); * Receita de Contrato com Cliente (CPC 47); * Estrutura con-
ceitual relatório contábil/ financeiro (CPC 00 (R2)); * Redução do valor recuperável de 
ativos (CPC 01(R1)); e * Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de 
Erro (CPC 23). Não é possível estimar quando o CMN irá aprovar os demais pronuncia-
mentos contábeis do CPC. A Diretoria aguardará as deliberações do CMN sobre as 
normas, orientações e interpretações ainda não aprovadas, para ajustar as demonstra-
ções contábeis da Instituição, dentro do que for aplicável. Normativos emitidos recen-
temente e aplicáveis em períodos futuros: • Res. CMN 4.975/21: dispõe sobre os 
critérios contábeis aplicáveis às operações de arrendamento mercantil pelas instituições 
autorizadas a funcionar pelo BACEN, conforme pronunciamento técnico CPC 06 (R2) 
– Arrendamentos. Essa resolução intenta aproximar as práticas contábeis aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo BACEN às normas internacionais de contabili-
dade. Com a adoção deste normativo requerida a partir do exercício social de 2025, a 
Diretoria está avaliando os impactos desta resolução; • Resolução CMN  
nº 4.966/21: Em 25 de novembro de 2021, o Banco Central publicou a Resolução CMN 
nº 4.966, que estabelece os conceitos e os critérios contábeis a serem observados pe-
las instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil para classificação, mensuração, reconhecimento e baixa de instrumen-
tos financeiros, constituição de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito dos ativos financeiros. Essa resolução sinaliza que o CMN pretende que todas as 
instituições reguladas adotem o IFRS 9 até o fechamento do balanço 2025.  
O Banco Central do Brasil (Bacen) ainda emitirá normas complementares para a defini-
ção dos componentes do instrumento financeiro que constituem pagamentos de princi-
pal e juros sobre o valor do principal para fins de classificação de ativos financeiros, a 
definição da metodologia de apuração da taxa de juros efetiva do instrumento financeiro, 
a fixação de níveis mínimos de provisão para perdas associadas ao risco de crédito e 

prazos para baixa de instrumentos financeiros e o detalhamento das informações a se-
rem divulgadas em notas explicativas; •  Resolução CMN nº 5.019/22: Altera a Resolu-
ção CMN nº 4.966, de 25 de novembro de 2021, que dispõe sobre os conceitos e os 
critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designação 
e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas institui-
ções financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil; • Resolução CMN nº 309/2023 Revogada pela resolução 352 de 23/11/2023: 
Em complemento a Resolução CMN nº 4.966/21 ela esclarece procedimentos contábeis 
e definições quanto a aplicação das metodologias para apuração da taxa efetiva de ju-
ros e quanto a constituição de provisão para perdas esperadas associadas ao risco de 
crédito, e trata da divulgação em notas explicativas; Resolução CMN nº 5.100 de 
24/08/2023: Altera a Resolução CMN nº 4.966/21, no que dispõe sobre os conceitos e 
os critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como para a designa-
ção e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade de hedge) pelas insti-
tuições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil. 4. Resumo das principais práticas contábeis: As políticas contábeis materiais 
aplicadas na preparação dessas demonstrações contábeis estão sumarizadas abaixo. 
Essas políticas foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados.  
a) Apuração do resultado: As receitas e despesas são apropriadas pelo regime de 
competência. As operações com taxas prefixadas são apresentadas pelo valor presente, 
e as receitas e despesas correspondentes ao período futuro são registradas em contas 
redutoras dos respectivos ativos e passivos. As receitas e despesas de natureza finan-
ceira são contabilizadas pelo critério pro rata dia e calculadas com base no método ex-
ponencial. As operações com taxas pós-fixadas são atualizadas até a data do balanço. 
b) Caixa e equivalentes de caixa: Representados por disponibilidades em moeda na-
cional, depósitos bancários disponíveis e ainda por investimentos com prazo de venci-
mento igual ou inferior a noventa dias, contados da data de aquisição e que apresentem 
alta liquidez e insignificante risco de mudança de valor. Caixa e equivalentes de caixa 
são mantidos com a finalidade de atender compromissos de caixa de curto prazo.  
c) Instrumentos Financeiros: i. Aplicações interfinanceiras de liquidez: Represen-
tadas por depósitos interfinanceiros, registrados ao custo de aquisição, acrescido dos 
rendimentos auferidos até a data do balanço, deduzido de provisão para desvalorização, 
quando aplicável. ii. Títulos e valores mobiliários: Conforme estabelecido pela Circular 
BACEN nº 3.068/2001, os títulos e valores mobiliários, são classificados de acordo com 
a intensão de negociação da Diretoria em três categorias específicas, atendendo aos 
seguintes critérios de contabilização: • Títulos para negociação - títulos e valores mo-
biliários adquiridos com o propósito de serem ativa e frequentemente negociados, são 
ajustados pelo valor de mercado em contrapartida à conta de resultado do período;  
• Títulos disponíveis para venda - títulos e valores mobiliários que não se destinam a 
negociação imediata e para os quais não há intenção de mantê-los em carteira até o 
vencimento, são ajustados pelo valor de mercado, em contrapartida à conta destacada 
no patrimônio líquido, pelo valor líquido dos efeitos tributários. • Títulos mantidos até o 
vencimento – Nesta categoria são classificados aqueles títulos e valores mobiliários 
para os quais a Instituição tem a intenção e capacidade financeira de mantê-los em 
carteira até o seu vencimento. Avaliados pelo custo de aquisição, acrescidos dos rendi-
mentos auferidos em contrapartida ao resultado do período. d) Operações de crédito e 
provisão para crédito de liquidação duvidosa: Constituídas, basicamente, de em-
préstimos com operações efetuadas com taxas pré e pós-fixadas. Encontram-se de-
monstradas pelos valores de realização, incluídos os rendimentos auferidos em função 
da fluência dos prazos contratuais das operações, e são classificados observando os 
parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 2.682/99 e alterações posteriores do 
BACEN, que requer a análise periódica da carteira e sua classificação em nove níveis, 
sendo AA (risco mínimo) e H (perda). As rendas das operações de crédito vencidas há 
mais de 60 dias, independentemente de seu nível de risco, somente são reconhecidas 
como receita quando efetivamente recebidas, e as operações de crédito renegociadas 
são mantidas, no mínimo, no mesmo nível em que estavam classificadas. As renegocia-
ções de operações de crédito que haviam sido baixadas contra provisão e que estavam 
em conta de compensação são classificadas como nível “H”, e os eventuais ganhos 
provenientes da renegociação somente são reconhecidos como receita quando efetiva-
mente recebidos. e) Imposto de Renda e Contribuição Social: A provisão para impos-
to de renda é constituída à alíquota-base de 15% do lucro tributável, acrescida de adi-
cional de 10%. A contribuição social sobre o lucro foi calculada em 2024 e 2023, consi-
derando a alíquota de 15%. É constituído crédito tributário de imposto de renda e contri-
buição social, calculado sobre as diferenças temporais, representadas pelo montante 
das despesas apropriadas e ainda não dedutíveis para fins do referido imposto e contri-
buição. f) Ativo Permanente: No imobilizado estão registrados os direitos que tenham 
por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da entidade ou 
exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram à 
entidade os benefícios, riscos e controle desses bens, pelo custo de aquisição deduzido 
da respectiva depreciação, que é calculada pelo método linear, com base em taxas 
anuais que contemplam a vida útil dos bens, como segue: Instalações, Móveis e Equi-
pamentos e Sistema de Comunicação - 10%; Equipamentos de Informática - 20%.  
g) Tributos: Calculados sob as alíquotas abaixo demonstradas, consideram, para efeito 
das respectivas bases de cálculo, a legislação vigente pertinente a cada encargo.

Tributo Alíquota
Imposto de renda (IRPJ) 15,00% 15,00 %
Adicional de imposto de renda 10,00% 10,00 %
Contribuição social (CSLL) 15,00% 15,00 %
PIS 0,65% 0,65%
COFINS 4,00% 4,00%
h) Passivos circulantes e não circulantes: Os depósitos e recursos de aceites cam-
biais são demonstrados pelos valores das exigibilidades e consideram os encargos 
exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base pró rata dia. As férias e 13º 
salário vencidos e proporcionais estão integralmente provisionados por competência 
mensal, incluindo-se os encargos aplicáveis. Os demais passivos circulantes e não 
circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, ajustados ao seu valor presente.  
i) Ativos e passivos contingenciais: Ativos e passivos contingentes referem-se ao 
reconhecimento, de direitos e obrigações potenciais decorrentes de eventos passados 
e cuja ocorrência depende de eventos futuros. O reconhecimento, a mensuração e a 
divulgação dos ativos e passivos contingentes são efetuadas de acordo com os crité-
rios definidos na Resolução CMN nº 3.823/09. Ativos contingentes: São reconhecidos 
nas demonstrações contábeis somente quando da existência de evidências que propi-
ciem a garantia de sua realização, sobre as quais não caibam mais recursos. Passivos 
Contingentes: São reconhecidos nas demonstrações contábeis quando, baseado na 
opinião de assessores jurídicos e da administração, for considerado provável o risco 
de perda de uma ação judicial ou administrativa, com uma provável saída de recursos 
para a liquidação das obrigações e quando os montantes envolvidos forem mensuráveis 
com suficiente segurança. Os valores das contingências são quantificados utilizando-se 
modelos e critérios que permitam a sua mensuração de forma adequada, apesar da in-
certeza inerente ao prazo e valor. Os passivos contingentes classificados como perdas 
possíveis não são reconhecidos contabilmente, devendo ser apenas divulgado nas no-
tas explicativas, e os classificados como remotos não requerem provisão ou divulgação. 
j) Resultado recorrente e não recorrente: Conforme definido pela Resolução BACEN 
nº 2/2020, resultados não recorrentes são aqueles que não estão relacionados ou estão 
relacionados apenas de forma incidental com as atividades típicas da instituição, e 

não estão previstos para que ocorram com frequência em exercícios futuros. Durante o 
período de divulgação, não foram identificados os eventos não recorrentes. k) Estima-
tivas contábeis: A elaboração das demonstrações contábeis determina que a Diretoria 
efetue estimativas e adote premissas no melhor de seu julgamento, que afetam os mon-
tantes de ativos e passivos, financeiros ou não financeiros, receitas e despesas e outras 
transações, tais como: (i) o valor de mercado de certos ativos e passivos financeiros 
(ii) as taxas de depreciação e amortização dos itens do ativo permanente (iii) provisões 
de operação de crédito e passivos contingentes (iv) estimativas dos créditos tributários 
ativados. Os valores de eventual liquidação destes ativos e passivos, financeiros ou 
não, podem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base nessas estimativas.  
l) Impairment: O registro contábil de um ativo deve evidenciar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar de-
terioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identifica-
das e o valor contábil líquido excede o valor recuperável, é constituída uma provisão, 
ajustando o valor contábil líquido. Essas provisões são reconhecidas no resultado do 
período. 5. Caixas e equivalentes de caixa: As disponibilidades da Agoracred S/A 
SCFI estão segregadas conforme o quadro a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Depósito bancários 2.236 5.902
Total 2.236 5.902
6. Títulos de Renda Fixa: Os títulos e valores mobiliários da Agoracred S/A SCFI estão 
segregados conforme o quadro a seguir:

Até 1 ano
Total

31/12/2024
Total

31/12/2023
Letras financeiras do tesouro nacional – – 3.253
Cotas de Fundo de Investimento curto prazo 35.438 35.438 32.138
Total 35.438 35.438 35.391
7. Operações de crédito: Composição da carteira com característica de concessão de 
crédito: a) Por tipo de Operação

31/12/2024 31/12/2023
Empréstimos 72.947 72.464
Financiamentos 281.167 280.873
Subtotal 354.114 353.337
(-) Provisão para operações de crédito – Empréstimos (20.950) (23.909)
(-) Provisão para operações de crédito – Financiamentos (60.601) (57.571)
Subtotal (81.551) (81.480)
Total do circulante 272.563 271.857
Empréstimos 3.401 8.770
Financiamentos 7.610 9.568
Subtotal 11.011 18.338
(-) Provisão para operações de crédito – Empréstimos – (5.890)
(-) Provisão para operações de crédito - Financiamentos – (1.892)
Subtotal – (7.782)
Total do não circulante 11.011 10.556
Total Geral 283.574 282.413
b) Composição da carteira por prazo de vencimento

31/12/2024 31/12/2023
Vencidas 89.823 92.302
A vencer entre 0 e 90 dias 121.578 131.893
A vencer entre 91 e 360 dias 142.713 139.549
Acima de 360 dias 11.011 7.931
Total 365.125 371.675
Circulante 354.114 353.337
Não circulante 11.011 18.338
c) Provisão para perdas associadas ao risco de crédito. A classificação das opera-
ções de crédito segundo seu nível de risco, bem como os correspondentes percentuais 
e valores de provisionamento, conforme os critérios mínimos estabelecidos na Resolu-
ção CMN nº 2.682/99, é a seguinte:

Nível de 
risco

Provisão 31/12/2024 Provisão 31/12/2023
Total % Saldo Total % Saldo

A 221.349 0,5 1.107 220.269 0,5 1.101
B 16.396 1 164 16.438 1 164
C 17.125 3 514 17.302 3 519
D 14.063 10 1.406 13.272 10 1.327
E 12.917 30 3.875 13.595 30 4.078
F 11.316 50 5.658 11.532 50 5.766
G 10.440 70 7.308 9.871 70 6.910
H 61.519 100 61.519 69.397 100 69.397

Total 365.125 – 81.551 371.675 – 89.262

d) Provisões para Créditos de Liquidação Duvidosa. Conforme Resolução  
nº 2.682/99 as provisões de crédito estão classificadas em ordem crescente de risco e, 
com base nessa classificação, constitui-se provisão para créditos em liquidação duvi-
dosa, com taxas que variam em 0,5% a 100% em razão da classificação das operações 
por ordem de risco, cuja movimentação é demonstrada a seguir:

31/12/2024 31/12/2023
Saldo inicial 89.130 94.696
Constituição no período (I) 118.823 122.177
Créditos baixados para prejuízo (126.402) (127.611)
Saldo final (81.551) (89.262)
Circulante      (81.551) (81.480)
Não Circulante – (7.782)
Recuperação de créditos 21.819 21.788
I. As Despesas com provisões de crédito de liquidação duvidosa no período incluindo os 
estornos totalizaram R$ 118.796 em dezembro de 2024 (122.043 em 2023). 
8. Outros ativos: Desdobramento dos principais grupos:

 31/12/2024  31/12/2023
Outros créditos – Diversos 2.135 1.234
  Adiantamentos e antecipações salariais 78 66
  Valores a receber de arrecadadores 2.023 1.028
  Outros 34 140
Despesas Antecipadas 361 331
  Outros 361 331
Total - Circulante 2.496 1.565
Outros créditos – Diversos 1.884 2.031
  Impostos e contribuições a recuperar (i) 1.855 1.988
  Devedores diversos - País 29 43
Despesas antecipadas 1.458 1.651
  Comissões de captação 1.458 1.651
Total - Não circulante 3.342 3.682
Total 5.838 5.247
i) Valor composto por R$ 1.573 mil de antecipação de IRPJ (R$ 1.570 mil – 31/12/2023), 
R$ 230 mil de antecipação de CSLL (R$ 366 mil – 31/12/2032), R$ 53 de outros im-
postos e contribuições (R$ 81 mil – 31/12/2023). 9. Créditos tributários: Os créditos 
tributários apresentam as seguintes movimentações, comparadas ao exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023.

Movimentação

IRPJ CSLL
Consti- 
tuição

Reali- 
zação

Saldo inicial 6.669 4.001
Ajuste retrospectivo de 01/01/2024       (4.037)
Diferenças temporárias:
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 18.478 18.478 1.768 (1.010)
Base de cálculo 18.478 18.478
Alíquota 25% 15%
Crédito tributário em 31/12/2024 4.619 2.772 7.391

Movimentação

IRPJ CSLL
Consti- 
tuição

Reali- 
zação

Saldo inicial 7.301 4.381
Diferenças temporárias:
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 26.674 26.674 579 (1.592)
Base de cálculo 26.674 26.674
Alíquota 25% 15%
Crédito tributário em 31/12/2023 6.669 4.001 10.670
10. Permanente: O ativo permanente da Agoracred S/A SCFI apresenta os seguin-
tes sub-grupos: a) Imobilizado de uso e intangível. O imobilizado tem a seguinte 
composição:

Taxa 31/12/2024 31/12/2023
anual de Depreciação Valor Depreciação Valor

Depreciação Custo Acumulada líquido Custo Acumulada líquido
Instalações – 3.432 (3.331) 101 3.432 (3.189) 243
Móveis e equipamentos de uso 10% 1.596 (1.157) 439 1.643 (1.039) 604
Sistema de com. e segurança 10% 553 (308) 245 560 (257) 303
Sistema de proc. de dados 20% 2.647 (2.242) 405 2.480 (2.127) 353
Veículos 20% 1.875 (925) 950 1.272 (904) 368
Total do Imobilizado de Uso 10.103 (7.963) 2.140 9.387 (7.516) 1.871
Licenças 571 (438) 133 571 (324) 247
Total 10.674 (8.401) 2.273 9.958 (7.840) 2.118
b) Movimentação do imobilizado e intangível
    Saldo em Baixas/ vendas Depreciação/ Saldo em

31/12/2023 Adições e inventário Amortização 31/12/2024
Imobilizado de uso
Instalações 3.432  –  – – 3.432 
Móveis e equipamentos de uso 1.643 6 (53) – 1.596 
Sistema de processamento de dados 2.480 235 (68) – 2.647 
Sistema de comunicação e Segurança 560 10 (17) – 553 
Veículos 1.272 881 (278) – 1.875 
(-) Depreciação acumulada (7.516) – 364 (811) (7.963) 
Ativos Intangíveis
Licenças e Direitos Autorais 571 – – – 571
(-) Amortização (324) – – (114) (438)
Total 2.118 1.132 (52) (925) 2.273

Saldo em 
31/12/2022 Adições

Transferências 
entre categorias

Baixas/ vendas e 
inventário 

Depreciação/ 
Amortização

Saldo em 
31/12/2023

Imobilizado de uso
Instalações 3.691 – (51) (208) – 3.432
Móveis e equipamentos de uso 1.735 4 13 (109) – 1.643
Sistema de processamento de dados 3.036 94 6 (656) – 2.480
Sistema de comunicação e Segurança 545 – 32 (17) – 560
Veículos 1.352 117 – (197) – 1.272
(-) Depreciação acumulada (7.528) – – 972 (960) (7.516)
Ativos Intangíveis
Licenças e Direitos Autorais 571 – – – – 571
(-) Amortização (210) – – – (114) (324)
Total 3.192 215 – (215) (1.074) 2.118
c) Recuperabilidade dos Ativo. De acordo com CPC 01 (R1) a entidade dever aplicar o 
teste de recuperabilidade para assegurar que seus ativos estejam registrados por valor 
que não exceda seus valores de recuperação, ou seja, o valor contábil não poderá ser 
maior que o valor de recuperabilidade. Em Nossas análises o ativo permanente não ex-
cede no valor contábil em comparação ao valor de recuperação pelo uso da instituição. 
11. Captações: a) Composição das captações:

 31/12/2024  31/12/2023
Certificado de Depósito Bancário – CDB pós 20.417 18.205
Obrigações por aceites e títulos cambiais – Pós fixado 47.765 81.207
Obrigações por aceites e títulos cambiais - Pré fixado 3.230 2.607
Total curto prazo 71.412 102.019
Certificado de Depósito Bancário – CDB pós 67.199 78.880
Certificado de Depósito Bancário – CDB pré 12.154 –
Obrigações por aceites e títulos cambiais – Pós fixado 69.075 66.943
Obrigações por aceites e títulos cambiais – Pré fixado 5.949 8.061
Total longo prazo 154.377 153.884
Total 225.789 255.903

b) Abertura por prazo de vencimento:

Até 3 

meses

3 a 12 

meses

1 a 3 

anos

Acima

3 anos  31/12/2024  31/12/2023

Certificados de Depósitos

  Bancários 3.468 16.949 56.640 22.713 99.770 97.085

Obrigações por aceites e

  títulos cambiais 9.598 41.398 63.908 11.116 126.019 158.818

225.789 255.903

i. As operações de Letras de Câmbio com taxa média 1,17% a.m., 15,08% a.a. e (2023 

– 14,48 a.a.); iii. As operações de Certificado de Depósito bancário com taxa média de 

1,13% a.m; 14,52% a.a e (2023 14,03 a.a.). 
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c) Movimentação dos títulos emitidos:

    31/12/2023
Capta-

ção Juros Resgates 31/12/2024
Certificado de Depósito
  Bancário – Pós fixado 86.335 10.213 10.424 (19.356) 87.616
Certificado de Depósito
  Bancário - Pré fixado 10.749 – 1.405 – 12.154
Obrigações por aceites e
  títulos cambiais – Pós fixado 148.150 103.667 17.385 (152.363) 116.839
Obrigações por aceites e
  títulos cambiais – Pré-fixado 10.669 80 1.293 (2.862) 9.180
Total 255.903 113.960 30.507 (174.581) 225.789

    31/12/2022
Capta-

ção Juros Resgates 31/12/2023
Certificado de Depósito
  Bancário – Pós fixado 46.092 50.633 7.305 (17.695) 86.335
Certificado de Depósito
  Bancário - Pré fixado – 10.645 104 – 10.749
Obrigações por aceites e
  títulos cambiais – Pós fixado 169.409 55.785 26.959 (104.003) 148.150
Obrigações por aceites e
  títulos cambiais – Pré-fixado 3.560 9.324 436 (2.651) 10.669
Total 219.061 126.387 34.804 (124.349) 255.903

    30/06/2024
Capta-

ção Juros Resgates 31/12/2024
Certificado de Depósito
  Bancário – Pós fixado 81.176 10.213 5.344 (9.117) 87.616
Certificado de Depósito
  Bancário - Pré fixado 11.416 – 738 – 12.154
Obrigações por aceites e
  títulos cambiais – Pós fixado 147.091 27.121 8.330 (65.703) 116.839
Obrigações por aceites e
  títulos cambiais – Pré-fixado 11.058 62 650 (2.590) 9.180
Total 250.741 37.396 15.062 (77.410) 225.789
12. Outros passivos: A seguir apresentamos os saldos dos principais subgrupos:

 31/12/2024  31/12/2023
Sociais e Estatutárias 2.132 314
Gratificações e participações 2.132 314
Fiscais e previdenciárias 9.360 4.728
Provisão para impostos e contribuições sobre lucros 7.110 2.607
IOF a recolher 205 217
Impostos e contribuições a recolher 2.045 1.904
Diversas 10.504 12.078
Obrigações com pessoal 1.349 2.004
Outros pagamentos 71 16
Lojistas conveniados – CDC (i) 6.382 8.622
Fornecedores 2.193 1.087
Credores diversos - País (ii) 509 349
Total - circulante 21.996 17.120
Total 21.996 17.120
(i) Referem-se ao saldo pendente de repasse aos lojistas decorrentes de operações 
de créditos realizadas junto à Agoracred S/A SCFI. (ii) Valor composto em dezembro 
de 2024 por R$ 246 mil (R$ 237mil – 2023) referente a prestações recebidas a baixar,  
R$ 254 mil (R$ 102 – 2023) de repasse para o Banco Pan e Seguradora Zema e R$ 10 
mil (R$ 10 mil – 2023) de diferença de caixa. 13. Provisão para passivos contingen-
tes: A Agoracred S/A SCFI é parte em ações judiciais de natureza cível, decorrente do 
curso normal de seus negócios. Em 31 de dezembro 2024, de acordo com a opinião dos 
seus assessores legais, R$ 468 mil (R$ 505 mil - 2023) foram avaliadas com probabili-
dade de perda provável e R$ 1.092mil (R$ 955 mil - 2023) avaliadas com probabilidade 
de perda possível. Essas contingências, referem-se, basicamente, a processos de na-
tureza cível associados a potenciais indenizações a clientes por conta de negativações 
indevidas em órgãos de proteção ao crédito.

    31/12/2023 Constituição Reversão 31/12/2024
Passivo contingente –
  Ações cíveis 505 345 (382) 468
Total 505 345 (382) 468
    31/12/2022 Constituição Reversão 31/12/2023
Passivo contingente –
  Ações cíveis 343 341 (179) 505
Total 343 341 (179) 505
A Diretoria, em conjunto com os assessores jurídicos da Instituição, entende que em 31 
de dezembro de 2024 não há risco de processos fiscais e surgimento de débitos ficais 
provenientes de anulações de sentenças tributárias por parte do Supremo Tribunal Fe-
deral STF. 14. Patrimônio líquido: a) Capital Social. O capital social da Agoracred S/A 
SCFI está representado por 27.000 mil (27.000 mil - 2023) de ações ordinárias nominati-
vas, com valor nominal de R$ 1 (um real) cada. b) Reserva de lucros

 31/12/2024  31/12/2023
Reserva legal (i) 5.344 3.978
Reservas especiais de lucros (ii) 56.153 37.235
Total 61.497 42.213
(i) Constituída a base de 5% sobre o lucro líquido, limitada a 20% do capital social. 
(ii)  As reservas de lucro especiais, são constituídas com finalidade específicas do ne-
gócio. c) Dividendos / Juros sobre o capital próprio. A distribuição de dividendos ao 
qual a companhia vem praticando no momento é conservadora e em comum acordo 
com os acionistas para atender o planejamento estratégico da companhia, e anualmen-
te é revisado a situação de distribuição ou novo investimento. 15. Receitas: O total de 
receita operacional reconhecido pela Agoracred e registrado nas contas contábeis de 
resultado estão segmentados conforme o quadro abaixo:

  2º semestre de 2024   31/12/2024   31/12/2023
Operações de crédito 127.783 260.748 247.169
Aplicação financeira 2.361 4.423 2.767
Prestação de serviços 8.118 15.431 13.500
Outras receitas operacionais 56 58 1.972
Total 138.318 280.660 265.408
16. Despesas: A seguir apresentamos os desdobramentos das principais despesas da 
empresa: a) Despesa com pessoal

2º semestre de 2024 31/12/2024 31/12/2023
Despesas com proventos (6.159) (11.745) (10.711) 
Despesas com benefícios (3.529) (6.772) (6.508) 
Despesas com encargos sociais (2.055) (3.881) (3.546) 
Outras despesas com pessoal (665) (1.135) (949) 
Total (12.408) (23.533) (21.714)
b) Outras despesas administrativas

2º semestre de 2024 31/12/2024 31/12/2023
Despesa de serviços do sistema
  financeiro (8.063) (15.385) (13.301) 
Promoções e relações públicas (3.005) (5.869) (5.872) 
Despesa com processamento
  de dados (5.277) (10.180) (7.481) 
Aluguéis (1.444) (2.959) (3.233) 
Comunicações (729) (1.430) (1.369) 
Propaganda e publicidade (791) (1.452) (1.447) 
Depreciação e amortização (425) (926) (1.074) 
Serviço de vigilância e 
  segurança (38) (74) (70) 
Serviços técnicos (208) (411) (543) 
Manutenção e consertos
  de bens (623) (1.251) (1.013) 
Despesas de transportes (211) (478) (454) 
Água, energia e gás (137) (317) (336) 
Outras despesas administrativas (475) (983) (1.091) 
Total (21.426) (41.715) (37.284)

c) Despesas tributárias
2º semestre de 2024 31/12/2024 31/12/2023

PIS (739) (1.478) (1.349)
COFINS (4.550) (9.094) (8.303)
Outras (416) (835) (735)
Total (5.705) (11.407) (10.387)
d) Outras despesas operacionais

2º semestre de 2024 31/12/2024 31/12/2023
Descontos concedidos (1.283) (2.506) (6.286) 
Serviço de proteção ao crédito (1.001) (2.167) (2.289) 
Despesas judiciais (272) (621) (463) 
Outras despesas operacionais (166) (374) (1.796) 
Total (2.722) (5.668) (10.834)
17. Imposto de Renda (IRPJ) e Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL):  
a) Demonstração do cálculo dos encargos com imposto de renda e a contribui-
ção social

31/12/2024 31/12/2024 31/12/2023
IRPJ CSLL IRPJ/CSLL

Resultado antes da tributação sobre o lucro 45.733 45.733 25.148
Adições / Exclusões 3.516 2.124 (769)
Adições permanentes 2.004 612 1.253
Adições temporárias 1.512 1.512 (2.022)
Lucro real 49.249 47.857 24.379
Imposto de renda e contribuição social
  correntes 11.993 7.178 9.582
IRPJ/CSLL Alíquota de 15% 7.387 7.178 7.314
Alíquota de adicional 10% 4.901– 2.414
PAT (295) – (146)
Ativo fiscal diferido (474) (284) 1.012
Total imposto de renda e contribuição social 11.519 6.894 10.594
A Lei nº 9.430, em seu artigo 9º, determina as regras de dedutibilidade da despesa 
de provisão para créditos de liquidação duvidosa na base de cálculo do IRPJ e CSLL. 
As provisões para perdas com operações de crédito são registradas de acordo com 
as disposições da Resolução CMN nº 2.682/99. Assim, a realização dos créditos tri-
butários relativos às diferenças temporárias decorrentes da provisão para créditos de 
liquidação duvidosa está atrelada à confirmação efetiva da inadimplência (quando os 
esforços para cobrança indicarem que tais créditos não serão recebidos), momento 
em que a baixa efetiva dos mesmos será reconhecida. Entretanto, os orçamentos de 
resultados futuros da Agoracred S/A SCFI comportam integralmente a realização dos 
créditos tributários constituídos sobre as diferenças temporárias. Está sendo estudado 
a longo prazo a realização destes créditos, visto as mudanças de critérios dados pela 
resolução 14.467 de 2022. 18. Participação de empregados no resultado: A Agora-
cred S/A SCFI distribui, se aferido lucro, participação do lucro líquido conforme con-
venção coletiva. Para 2024 foi distribuído o montante de R$ 1.458 mil (1.280mil – 2023) 
aos colaboradores e R$ 1.392 mil (654 mil – 2023) aos Administradores. 19.  Partes 
relacionadas: As transações com partes relacionadas registradas até 31 de dezembro 
de 2024, referem-se a dividendos no montante de R$ 3.000 mil (R$2.560 mil – 2023), 
bem como emissão de Letras de Câmbio para pessoas físicas relacionadas no mon-
tante de R$ 42 mil (R$ 18.861 mil - 2023) e para pessoas jurídicas no montante de  
R$ 19.103mil (R$ 921 - 2023). Estas transações foram efetuadas em condições usuais 
de mercado. 20. Limites operacionais: Através da Resolução nº 4.955/21, o BACEN 
instituiu metodologia de apuração do Patrimônio de Referência mínimo requerido para 
os ativos ponderados por risco (RWA), através da Resolução nº 4.553/17 estabeleceu 
a Segmentação das instituições financeiras (S1, S2, S3, S4 e S5) separadas por ta-
manho e complexidade de suas operações, e a fim de regular os riscos operacionais 
das Segmentações baixou a Resolução nº 4.557/17 estabelecendo uma nova estrutura 
mínima de riscos denominada Gerenciamento Integrado de Riscos (GIR) e estrutura de 
gerenciamento de capital. O quadro a seguir demonstra a apuração do patrimônio de 
referência mínimo requerido para os ativos ponderados por risco (RWA), de acordo com 
a metodologia de cálculo pela segmentação S5 de 31/12/2024. Em 31 de dezembro 
de 2024 a Agoracred S/A SCFI possuía R$ 327.944 mil em Ativos Ponderados pelo 
Risco, exigindo assim um Patrimônio de Referência mínimo de R$ 55.571 mil, e quando 
confrontado com seu Patrimônio de Referência R$ 89.564 mil resulta numa sobra de 
patrimônio de R$ 38.814 mil perfazendo um Índice de Basiléia de 27,31% ficando acima 
do indicador mínimo de 17%.

31/12/2024 31/12/2023
Patrimônio de referência para o limite 89.564 67.967
Ativos ponderados por risco (RWA) 327.944 323.343
PR mínimo requerido para RWA 55.751 54.968
Margem ou insuficiência para o limite de Basiléia 38.814 12.998
Índice Basiléia S5 27,31 21,00
Índice de exigência 17,00 17,00
21. Cobertura de seguros: A Agoracred S/A. SCFI. adota a política de contratar cober-
tura de seguros para os bens sujeitos a riscos por montantes considerados suficientes 
para cobrir eventuais sinistros, e de acordo com a natureza de sua atividade. 22. Deri-
vativos: A Agoracred S/A SCFI. não opera com Derivativos. 23. Estrutura de geren-
ciamento de risco: A Agoracred S/A SCFI, atendendo as disposições regulamentares 
estabelecidas pelo BACEN, na Resolução nº 4.606/17, após a alteração da Resolução 
nº 4.557/17, dada pela Resolução nº 5.049/2022, adotou a estrutura de gerenciamento 
contínuo de riscos, com capacidade de identificar, avaliar, monitorar, controlar e miti-
gar seus riscos. 24. Ouvidoria: A ouvidoria possui a atribuição de receber e tratar as 
reclamações de seus clientes e usuários que não forem solucionadas pelo atendimen-
to habitual realizado pelas Agências ou Postos de Atendimento, ou pelos serviços de 
atendimento telefônico ou eletrônico mantidos pela Instituição. Nosso canal: ouvidoria@
agoracred.com.br; 25. Outros assuntos: a) Novas normas, Alterações e Interpreta-
ções de Normas Existentes. I - Aplicáveis para Períodos Futuros. Resolução CMN 
n° 4.966/21 – Instrumentos Financeiros: A Agoracred S/A SCFI não espera efeitos 
materiais na adoção dessa norma, que estabelece a classificação, mensuração, reco-
nhecimento e baixa de instrumentos financeiros, constituição de provisão para perda 
esperada associadas ao risco de crédito e designação e reconhecimento contábil da 
contabilidade de hedge. A adoção será prospectiva em 1º de janeiro de 2025. A Resolu-
ção CMN nº 4.966/21 considera os seguintes pilares: 1. Classificação e mensuração 
de instrumentos financeiros: dois critérios devem ser considerados para determinar 
sua classificação:  Modelo de negócios: determinado em um nível que reflete como os 
instrumentos financeiros são gerenciados para atingir um objetivo comercial específico 
e gerar fluxos de caixa, não dependendo da intenção da administração em relação a 
um instrumento individual; e  Características do fluxo de caixa contratual: são testados 
individualmente para validar se atendem ao critério de retorno de principal e juros. Após 
esta análise, os instrumentos financeiros são classificados e mensurados como: Custo 
Amortizado (CA), Valor Justo por Meio de Outros Resultados Abrangentes (VJORA) 
ou Valor Justo por meio do Resultado (VJR). Os instrumentos financeiros mensurados 
ao CA e ao VJORA utilizam o método de juros efetivos para calcular a receita ou des-
pesa de juros, considerando aspectos de materialidade dos custos de transação na 
originação. A Agoracred S/A SCFI não reconhecerá os juros das operações que, na 
transição, apresentem atraso acima de 90 dias. 2. Provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito: A metodologia simplificada se aplicará as instituições 
S5, e neste modelo as perdas estão divididas em dois principais grupos, perda Incorrida 
e Esperada.  As Operações com atrasos superiores a 91 dias são classificados em 
perda incorrida e as operações adimplidas são classificadas em perdas esperadas.  
A Agoracred S/A SCFI seguirá integralmente o modelo simplificado conforme os anexos 
I e II da resolução 352, e sua principal carteira se enquadra no Modelo C5. A Agoracred 
S/A SCFI em suas melhores estimativas, considera que as novas classificações do 
provisionamento para perda esperada associadas ao risco de crédito produzirá em sua 
adoção inicial um feito no Patrimônio Líquido, líquido dos efeitos fiscais de aproximada-
mente 5%, para o ano de vigência da norma 2025 não se espera efeitos materiais no 
cálculo das perdas. Resolução CMN n° 14.467 – Tratamento tributário aplicável às 
perdas incorridas: O intuito desta norma foi de aproximar as mudanças propostas na 
resolução 4.966/2021, onde a metodologia da Receita Federal passa a considerar as 
operações inadimplidas superior a 90 dias de atraso como perda incorrida, podendo ser 
dedutível da base de cálculo do Imposto de renda e da Contribuição social calculados 
conforme um modelo simplificado de fatores A e B que modificam conforme tipos de 
carteiras de ativos financeiros. A Agoracred S/A SCFI em suas melhores estimativas, 
considera que a nova metodologia de cálculo fiscal em 2025 impactará no lucro antes 
do imposto de renda em 63%, impacto que supera os anos anteriores que chegaram em 
21%. Inclusive, a administração enfatiza o aumento dos tributos quando calculado sobre 
o Patrimônio Líquido em 19%, demonstrando o efeito significativo da carga tributária 
sobre o resultado da instituição.

Leonardo Lima Bortolini - Diretor Financeiro
Werica Vieira Castelo - Contadora - CRC/ES 018817/O

Relatório do Auditor Independente sobre as demonstrações contábeis. Aos: Acio-
nistas e Administradores da Agoracred S/A Sociedade de Crédito Financiamento e 
Investimento. Vitória - ES. Opinião. Examinamos as demonstrações contábeis da Ago-
racred S/A Sociedade de Crédito Financiamento e Investimento (“Instituição”), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024 e as respectivas de-
monstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as cor-
respondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras in-
formações elucidativas. Em nossa opinião as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira, da Agoracred S/A Sociedade de Crédito Financiamento e Investimento 
em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e dos fluxos de caixa 
para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil aplicáveis às Instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil (BACEN). Base para opinião. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em confor-
midade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilida-
des do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em 
relação à Instituição, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Fe-
deral de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acor-
do com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros assuntos. Auditoria do exercício 

anterior. As demonstrações contábeis da Instituição para o exercício findo em 31 de de-
zembro de 2023 foram examinadas por outro auditor independente que emitiu relatório 
em 21 de maio de 2024 sem ressalva sobre essas demonstrações contábeis. Outras in-
formações que acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor. 
A Diretoria da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem 
o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não 
abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações con-
tábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, con-
siderar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta 
estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar 
esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da administra-
ção e da governança pelas demonstrações contábeis. A Diretoria é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil (BACEN, e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a Diretoria é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

demonstrações contábeis, a não ser que a Diretoria pretenda liquidar a Instituição ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerra-
mento das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações con-
tábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis. 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causa-
da por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da au-
ditoria. Além disso:  Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco 
de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o provenien-
te de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.  Obtemos entendimento 

dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de 
auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opi-
nião sobre a eficácia dos controles internos da Instituição.  Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Diretoria.  Concluímos sobre a adequação do uso, pela Diretoria, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 
levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Instituição. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em 
nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações con-
tábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a 
não mais se manter em continuidade operacional.  Avaliamos a apresentação geral, 
a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos 
de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significativas de 
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos. Belo Horizonte, 14 de abril de 2025. Alexandre 
Cardoso Freitas - Contador CRC MG 060.762/O-4. RSM Brasil Auditores Independentes 
Ltda. - CRC 2SP-030.002/O-7.

Jornal A Tribuna Vitoria-ES, 25 de abril de 2025
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